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RECEBEtviOâ2 3 NOV 
1987  

une que, "DENOMINA DE ESTRADA DA VINDIMA, a eAttada que 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Bento Gonça/ve3, 24 de novembto de 1987. 

Senhora Pke3ídente: 

Ao cumptímentd-2o cotdíalmente, o Vetea- 

dot abaLxo “tmado, com a44ento neAta egtegía Câmata,pa4 

a a3 mão4 de Vo4sa Senhotía, o ínc/u4o Ptojeto-de-Lei. , 

a RST 470 ao Dí4ttíto de Monte Belo, pata a aquíe4cencía 

de4te Douto Plenãtío. 

Cera-to da acolhída que o objeto metecetã 

pot paute do Senhote Veteadote4, 4ub4cnevo-me, 

Atencío4amente. 

mole/  

Veteadotr PO; TURRI - PMDB 

Exmo St. 

IVANOR LUIZ TOMASINI 

DD Pteídente da C-c-mata Munícípa/ 

BENTO GONÇALVES RS  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

JUSTIFICATIVA  

Con4idetando, que o DíAttito de Monte Belo 

"é", o maior wtodutot de uva3 do MunicZpio; 

Conidetando, que a Festa da Vindima 	que 
3e tea/íza neste DíAtfLito 4empte antecedendo a ÇeAta mãxi-

ma do Munici:pio, a FENAVINHO; 

ConAidetando, que a comemoração dais 

vidade3 da víndíma, não tem 	tepetcu33ão no Município,ma4 
também no Estado e no Pal3; 

Con4idetando, que a c.3ta da "VINDIMA"J uma 
data a(letíva aos vítícu/tote3, não 	de Monte Belo, ma de 
toda a comunidade de Bento Gonçalve4, demon4tnando a valo)i 

zação da vindima anõníma naZ enco3ta3, no4 montes e no3 va-
/e3, a qual e3tã 3e to/mando uma tfladíção, que petmanecetã 
naó mente3 dois maíA idoo3 e um utZmulo pata a juventude ' 
que labuta no45 panteitaí4. 

Con4idetando, que a vindima, colheita ou a-

panha de uva3, vindimaduta: "cacho aqui, cacho ali, juntava 

em cada vindima a uva 3u“cíente3 pata ate3tat doíÁ /uga-
teA. 

Con4idetando, que a E4ttada que demanda 2-t 

Sede do Di4tflito de Monte Belo J. orlada de patteítaí3 que 
vida e beleza da no43a 'Legião, é  jato que esta cAttada 

i e.ja denominada de "ESTRADA DA VINDIMA" 



APROVADO 

sidente Vereador 

voirAçÃo:  izmcc? ri0. 
V.724 

SALA DAS SESSÕES  \Q,:/ g-3 
DATA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 
PROJETO-DE-LEI N9 . .29 . . . DE .. . 	 NOVEMBRO.DE.1987 

"DENOMINA DE ESTRADA DA VINDINA, 

a e4ttada que une a RST 470, ao 
DíAtAíto de Monte Belo". 

ALVO JOSÉ BERTUOL, PteÁeíto Munícípal de Bento Gon-
çalve, 

FAÇO SABER que a Camata Munícípa/ aprovou e eu 4an-
íono a 3eguínte LEI: 

ART 19 - E denomínada de ESTRADA DA VIN- 
DIMA, a etnada que une a 	RST 

470, ao Díttíto de Monte Belo. 

ART 29 - Eta Leí entnatã em vígon na da 

ta de .sua publicação, tevogada4 
.todas a4 dí4poíç -o-cA em contnji-
tío. 

Gabínete do 19,1eÁeíto Munícípal de Bento Gonçalve4, 

aos vínte e quatro día1 do ffleA de novembno de mil novecen 
Xo4 e oítenta e flete. 

AIPO JOSE BERTUOL 
Pneeíto Munícípa/ 



li? 87 Processo N° : 

AUTOR : 

ASSUNTO: Denomina de ESTRADA DA VINDI 
MA, a estrada que une a RST 
470, ao Distrito de Monte Be 
lo. 

FLS N.°: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

RELATOR : Vereador 

Parecer: Comissão de Constituição e Justiça 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comiss.ão-

Tácnica Permanente de Constituição e Justiça, após analisarem 
os dizeres do Processo Nº 117 / 87, que " Denomina de ESTRADA 

DA VINDIMA, a estrada que une a RST 470, ao Distrito de Monte 

Belo", são de parecer favorável sa sua aprovação. 

É o Parecer. 

Sala das Sessões, 08 de dezembro de 1987. 

TTI 	 residente Vereador 

Vereador OLHE. PERTILE - Membro 

"yájoN~e~ 
Vereador OL TO DE ROSSI - Membro 
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— EM SALA FERNANDO 

FISSÃO a 	 
e ,,Q--4"-y 

Presidente 

Vereador VI 

Vereador PA 

Presidente 

GUILAMELLAU - Membro 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

FLS N.°: 

Processo N° : 	117 / 87 

TOR: 

LATOR : Vereador 

ASSUNTO : Denomina a ESTRADA DA VINDI-
MA, a estrada que une a RST 
470, ao .estrito de Monte Be 
lo. 

Parecer: Comissão de 06ras, Serviços Puvlicos e Ativ. Priv. 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão Técnica 

rmanente de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, após 

alisarem os dizeres do processo n9 117/87 que ,"Denomina de Estra-

da Vindima, a estrada que une a RST 470 ao Distrito de Monte Belo 

tendem que. 

A denominação de Estrada da Vindima é a justa e oportuna me 

da para reconhecer o esforço e o dinamismo dos ilustres homens des-

Distrito de ontem e de hoje. 

E também fatos para tornar mais ainda conhecido o Distrito 

maior produção de uva di Município e do Brasil. 

É necessário que esta via seja imediatamente asfaltada e 

rna-la uma via obrigatória de visitação para o turista, como tambem 

ré fator para um aceleramento no desenvolvimento deste exemplo de 

gar, e nossos parabéns a todos filhos de Monte Belo por esta inicia 

va. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, 08 de dezembro de 1987. 

Vereador 	Z MARTINELLI - Membro 
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